


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DO 1º ADITIVO CONTRATO N° 58/2025 GENTE
SEGURADORA S.A

EXTRATO DO 1º ADITIVO CONTRATO N° 58/2025 GENTE SE-
GURADORA S.A 
ESPÉCIE: Prestação de Serviços de Seguros Veicular
OBJETO: contratação de empresa especializada em pres-
tação de serviços de seguro automotivo para 04 (quatro)
veículos pertencentes à frota municipal
DO ADITAMENTO: Prorrogação de Vigência Contratual e renova-
ção.
DA VIGÊNCIA: Aditado o prazo de vigência contratual para mais
12 meses vigência de 05/06/2026 a 04/06/2027.
DO VALOR: R$ 3.921,91 (Três Mil Novecentos e Vinte e Um
Reais e Noventa e Um Centavos).
VINCULAÇÃO: Lei Federal n° 14.133/2021, de acordo com o que
consta no Processo
Processo Licitatório nº 03/2025, Pregão Eletrônico nº 01/2025.
PARTES: Município de Campos de Júlio, MT/ Irineu Marcos Par-
meggiani – Prefeito /CONTRATANTE e Gente Seguradora S.A / CNPJ
nº 90.180.605/0001-02/CONTRATADA.
Josiane Ribeiro da Silva- Fiscal de Contratos
Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, MT.

PORTARIA Nº. 113, DE 12 DE MAIO DE 2026.

EXONERA OCUPANTE QUE MENCIONA DO CARGO EFETIVO
DE AE- ASSISTENTE EDUCACIONAL.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40, inciso I da Lei Comple-
mentar nº. 12, de 02 de abril de 2025,
CONSIDERANDO a solicitação da servidora autuado sob nº.
2875/2026, de 11 de maio de 2026,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora CAROLINA FERRAZ DE
SOUZA, inscrita no CPF sob nº. 178.***.***-93, do cargo efetivo
de AE- Assistente Educacional, nomeada através da Portaria nº.
79, de 14 de janeiro de 2025.
Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos a partir do dia 01 de junho de 2026.
Art. 3º Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº. 79, de
14 de janeiro de 2025, declarando-se a vacância do cargo menci-
onado no artigo 41, nos termos do inciso I da Lei Complementar
nº. 12, de 02 de abril de 2025.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Ma-
to Grosso, aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e
vinte e seis.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO DE CAMPOS DE JÚLIO/MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026

AVISO DE RESULTADO
O Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, vem a
público divulgar, para conhecimento dos interessados, o resulta-
do da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº 01/2026, com critério de
julgamento de MAIOR OFERTA, modo de disputa ABERTO, com o
objetivo de selecionar proposta para a concessão dos serviços
públicos de administração, operação e exploração do Terminal
Rodoviário Municipal Darci Bandurski, sendo declarado vencedor
do certame o licitante V. MARQUES ONORIO LTDA, CNPJ nº
34.417.898/0001-10, com valor mensal de R$ 3.800,00 e valor
global de R$ 228.000,00.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387
2800 ou pelo e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 12 de maio de 2026.

Eric Rodrigo Pettenan
Agente de Contratação

Portaria nº 95/2026

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2026

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
EMERGENCIAL

O Município de Campos de Júlio – MT torna público, a quem possa
interessar, que a contratação direta abaixo descrita foi autorizada
e ratificada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art. 72, VIII, da
Lei Federal nº 14.133/2021, conforme despacho exarado no pro-
cesso respectivo.
Objeto: contratação emergencial de manutenção corretiva do
equipamento Analisador Bioquímico COBAS C111, com forneci-
mento e instalação de 01 (uma) Unidade de Resfriamento (Coo-
ling Assembly) original, visando atender a demanda urgente apre-
sentada pela Secretaria Municipal de Saúde.
Proponente/contratada: M.S DIAGNÓSTICA LTDA, CNPJ nº
00.970.175/0003-93.
Valor global: R$ 17.967,00.
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 75, inciso VIII.
Vinculação: Processo Licitatório nº 41/2026.
Campos de Júlio - MT, 12 de maio de 2026.
Eric Rodrigo Pettenan
Agente de Contratação
Portaria nº 95/2026

EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2026

ESPÉCIE: Serviços
OBJETO: Inexigibilidade de Licitação para contratação da dupla
sertaneja Bruno e Barreto para apresentação artística no evento
Manifestação Cultural 2026.
VALOR GLOBAL: R$ 280.000,00.
DOTAÇÃO: Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Turismo
Unidade: 1 - Departamento de Cultura
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